
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 158197/2023

PROJETO DE LEI Nº 430/2023

EMENTA:  “INSTITUI  O  DIA  DO  TRABALHADOR  DA  SEGURANÇA

PRIVADA  E  DO  VIGILANTE  NO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA  E

RECONHECE A ATIVIDADE COMO DE RELEVANTE IMPORTÂNCIA PARA

O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.” 

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 28/2024

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Institui  o  dua  do  tralhador  da  Segurança  privada  e  do  Vigilante  no  Município  de

Araucária  e  reconhece  a  atividade  como  de  relevante  importância  para  o

desenvolvimento do município.”

Justifica o senhor Vereador, nas fls.03 e 04, que:

“O vereador RICARDO TEIXEIRA, com assento nesta Casa Legislativa,

vem apresentar  para  deliberação  plenária  o  presente  Projeto  de  Lei  tem que  busca
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Institui  o Dia do Trabalhador da Segurança Privada e do Vigilante no Município de

Araucária a ser celebrado anualmente no dia 20 de junho.

A  presente  proposta  visa  instituir  em  nosso  município  o  dia  do

trabalhador da segurança privada e do vigilante, bem como reconhecer a atividade como

de relevante importância para o desenvolvimento do município.

Os  profissionais  da  segurança  privada  e  vigilância  desempenham  um

papel fundamental na proteção do patrimônio público e privado, garantindo a ordem e a

segurança da população. Sua atuação contribui diretamente para a redução de índices de

criminalidade, além de promover um ambiente mais seguro para o desenvolvimento de

atividades comerciais e sociais.

A instituição do Dia do Trabalhador da Segurança Privada e do Vigilante

permitirá que a sociedade e as autoridades locais reconheçam e valorizem o trabalho

desses profissionais, destacando sua importância para o município.

Além  disso,  a  promoção  de  eventos  e  atividades  de  conscientização

proporcionará uma oportunidade para a troca de conhecimentos e experiências entre os

profissionais da área, contribuindo para o aprimoramento das práticas de segurança.

A  data  eleita  coincide  com  a  publicação  da  lei  que  dispõe  sobre

segurança  para  estabelecimentos  financeiros,  estabelece  normas  para  constituição  e

funcionamento  das  empresas  particulares  que  exploram serviços  de  vigilância  e  de

transporte  de valores,  pelo então Presidente da República,  João Figueiredo,  e  desde

então, o número de profissionais no mercado têm crescido consideravelmente.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa

para a APROVAÇÃO deste projeto de lei, que visa valorizar e reconhecer o trabalho dos

profissionais  da  segurança  privada  e  vigilantes,  contribuindo  assim  para  o

desenvolvimento e a segurança do município.” 
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Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106, de 07 de março de

2007, do Município de Ribeirão Preto. Instituição de semana educativa

"Alerta Juventude" nas escolas e instituições municipais que trabalham

com  a  juventude.  Não  configurada  violação  à  iniciativa  legislativa

reservada  ao  Chefe  do  Executivo.  Hipóteses  taxativas.  Tema  de

repercussão geral nº 917, do Supremo Tribunal Federal: "Não usurpa a
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competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da

atribuição  de  seus  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores

públicos."  Usurpação  de  atribuição  administrativa  do  Chefe  do

Executivo. Inocorrência.  Norma de caráter geral  e  abstrato,  aplicável

indistintamente  às  escolas  municipais  e  eventuais  órgãos  da

Administração  que  trabalhem  com  jovens,  de  observação  de  semana

educativa denominada "Alerta Juventude", destinada à conscientização,

prevenção e  combate da gravidez precoce,  prostituição infantil,  AIDS,

violência e drogas. Inexistência de disposições, na normativa impugnada,

que tratem de organização administrativa do Poder Executivo ou gestão

de escolas e serviços escolares,  questões que deverão ser devidamente

regulamentadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  para  assegurar  o

cumprimento da norma.  Inocorrência  de ofensa à regra da separação

dos  poderes.  Criação  de  gastos  sem  indicação  de  fonte  de  custeio.

Inconstitucionalidade.  Inocorrência.  Possibilidade  de  realocação  e

suplementação orçamentária.  Fundamento,  ademais,  que ensejaria,  no

máximo, a inexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que

aprovada.  Norma,  ademais,  editada  há  mais  de  dez  anos,  superada

eventual  inexequibilidade,  já  decorridos  diversos  exercícios

orçamentários  desde  sua  publicação.  Prazo  para  regulamentação  da

norma. Inconstitucionalidade cuja análise, embora não tratada na inicial

da ação,  resta  prejudicada, pela  integral  fluência  do prazo fixado, há

mais  de  uma  década.  Ação  julgada  improcedente.  

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2141940-26.2017.8.26.0000;

Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/12/2017; Data de

Registro: 15/12/2017) 

Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na

medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no

Poder  Executivo,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à  Administração  Municipal,

razões pelas quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador.

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da
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Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em epígrafe,  não  se

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se,

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante  do  previsto  no  art.  52,  I  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 01 de Março 2024.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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